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LEI N° 2470 de 17 de junho de 2002.

“Dá denominação a Rua, 
neste Município e dá outras 
providências44.

DELFINO OCLÉCIO MACHADO, Prefeito Municipal de 
Luziânia, Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. Io - Fica denominada de Rua 01 (um), a Rua que inicia 
na bifurcação com a Avenida 09 do Parque Estrela D'Alva VII, em linha reta até a ponte 
do Córrego Mandú.

Art. 2° - Fica o Município responsável por colocação de 
placas indicativas com o nome da rua nas duas extremidades.

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor após sua publicação.

Art. 4“ - Revoga-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
LUZIÂNIA, aos 17 (dezessete) dias do mês de junho de 2002.

DELFINO OCLÉCIO MACHADO
Prefeito Municipal


